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-----No dia dez de Novembro do ano de dois mil e nove, no Auditório da 

Biblioteca Municipal de Góis “António Francisco Barata”, realizou-se a reunião 

ordinária da Câmara Municipal de Góis, sob a Presidência da senhora Drª. 

Maria de Lurdes Oliveira Castanheira, na qualidade de Presidente da Câmara, 

comparecendo os Vereadores que compõem o Executivo Camarário: Dr. José 

Alberto Domingos Rodrigues, Dr. Mário Barata Garcia, Eng. Diamantino Jorge 

Simões Garcia e Maria Helena Antunes Barata Moniz.---------------------------------- 

-----A Reunião foi secretariada pela Técnica Superior da Câmara Municipal, 

Drª. Liliana Maria Rosa Pinto. ------------------------------------------------------------------ 
1 – FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: ------------------------------------------------- 
1.1 – FALTAS; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR--------------------------------------------------------------- 
2 – ASSUNTOS DIVERSOS: ---------------------------------------------------------------------------- 
2.1 – “VARIANTE À EN 342 LOUSÃ/GÓIS/ARGANIL E À ER 342 ARGANIL/CÔJA 
(AIA 2107)---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.2 – REMODELAÇÃO DOS PAÇOS DO CONCELHO----------------------------------------- 
2.3- NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES PARA O CONSELHO 
GERAL/AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GÓIS----------------------------------------------- 
2.4 - REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO----------------- 
2.5 – REGULAMENTO MUNICIPAL DE TAXAS, LICENÇAS E PREÇOS----------------- 
3- CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE OBRAS 
PARTICULARES: ------------------------------------------------------------------------------------------ 
3.1 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA; -------------------------------------------------------- 
3.2 – PAGAMENTOS; ------------------------------------------------------------------------------------
3.3 – REQUISIÇÕES; ------------------------------------------------------------------------------------- 
3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES; ---------------------------------------- 
3.5 – DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES----------- 
 3.6 – DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL------------- 
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 3.7 – 1ª REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO\ANO FINANCEIRO DE 
2009------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 3.8 – 2º REVISÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA E DA DESPESA\ANO  
FINANCEIRO DE 2009------------------------------------------------------------------------------------ 

1 – FALTAS E ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA ANTERIOR: --------------------- 
1.1 – FALTAS – Não houve.-------------------------------------------------------------------- 

1.2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR – De acordo com o determinado pela 

Lei número 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção conferida pela Lei 

número 5-A /2002, de 11 de Janeiro, nos números um e dois do seu artigo 

nonagésimo segundo, a Câmara deliberou por unanimidade, e após leitura, 

aprovar a acta da reunião realizada no dia trinta de Outubro do ano de dois mil 

e nove, sendo assinada pela senhora Presidente e por quem a lavrou. ------------ 

-----ASSUNTOS DIVERSOS: ------------------------------------------------------------------ 
2.1 – “VARIANTE À EN 342 LOUSÃ/GÓIS/ARGANIL E À ER 342 
ARGANIL/CÔJA (AIA 2107) – Foi presente o ofício da Agência Portuguesa do 

Ambiente – Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional, datado dia vinte e sete de Outubro do ano em 

curso, convidando a Câmara Municipal de Góis a estar presente na sessão de 

esclarecimento relativa à variante à EN 342 Lousã/Góis/Arganil e à ER 342 

Arganil/Côja (AIA 2170).--------------------------------------------------------------------------

------A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que está a decorrer 

no Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional o processo de Avaliação de Impacte Ambiental do 

projecto acima referido, tendo a consulta pública sido aberta por um período de 

25 dias úteis, de 12 de Outubro a 13 de Novembro de 2009. Nesse período as 

Câmaras Municipais, simultaneamente participantes do processo de consulta e 

dinamizadores do envolvimento das populações locais, foram convidadas pela  

Agência Portuguesa do Ambiente a participar numa sessão de esclarecimento 

no sentido se serem prestados esclarecimentos sobre o projecto em avaliação 

tendo estado presente o senhor Vereador Mário Barata Garcia ao qual solicitou 
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que informasse do conteúdo da referida sessão.------------------------------------------

----O senhor Vereador Mário Garcia informou o Executivo que esteve presente 

na sessão de esclarecimento no âmbito do processo de Avaliação de Impacte 

Ambiental do projecto “Variante à EN 342 Lousã / Góis / Arganil e à ER 342 

Arganil / Côja”, ocorrida em 3 de Novembro último, em Benfeita a qual teve 

como objectivo, esclarecer as Câmaras Municipais, enquanto participantes do 

processo de Consulta Pública e dinamizadoras do envolvimento das 

populações, sobre o projecto em avaliação.------------------------------------------------

-----Neste contexto apresentou uma síntese relativa a esta obra referindo o 

seguinte:----------------------------------------------------------------------------------------------

----O projecto da variante à EN 342 está incluído no Plano Nacional Rodoviário 

2000, como parte integrante da Rede Nacional Complementar, que inclui 

itinerários complementares (IC) e estradas nacionais (EN) apresenta traçados 

alternativos. A necessidade desta variante está justificada porque a actual EN 

342 não cumpre os objectivos definidos para a rede nacional complementar 

(ligação entre a rede nacional fundamental e os centros urbanos (sedes de 

concelho: Lousã, Góis e Arganil e centros urbanos de influencia concelhia 

como o de Côja), dado que a sua plataforma tem as bermas estreitas e decorre 

num traçado sinuoso e com deficientes condições de fluidez do tráfego. Sem 

dúvida que a variante agora em estudo irá contribuir para a eficaz articulação 

da rede viária dos municípios envolvidos, proporcionando rapidez e 

diversificação dos acessos, permitindo a redução de tempos de percurso, cerca 

de 22 minutos entre Lousã e Côja (menos de metade do que hoje se verifica) e 

possui uma melhor articulação com a rede de Estradas Nacionais e com a rede 

de itinerários Complementares (IC3 e IC6) e à rede fundamental (IP1, IP2 e 

IP3).---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Mais informou que se trata de uma estrada com 34 KM de extensão que 

garante velocidade média de 80 Km/hora, dotada de uma plataforma de 9 

metros de largura e uma faixa de rodagem de 7 metros de largura, com uma 
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via para cada lado com 3,5 metros de largura e duas bermas com 1 metro de 

largura cada.----------------------------------------------------------------------------------------

-----Informou ainda, que as ligações no concelho de Góis, ou que podem servir 

directamente o nosso concelho, na solução 1, efectuam-se por 4 rotundas, uma 

em Quatro Águas (Serpins), uma em Vila Nova do Ceira, perto da capela da 

Sra. Da Boa Morte, uma no Carvão e outra na Póvoa de Góis.-----------------------

-----Quanto ao estudo do tráfego considerou-se para o ano de 2012 uma 

circulação diária média de 3050 automóveis aumentando regularmente para no 

ano de 2032 apresentar já o dobro de automóveis sendo 8% de viaturas 

pesadas. Esclareceu que esta previsão é atribuída ao troço de maior tráfego, 

de toda a variante, localizado entre Vila Nova do Ceira e Góis.-----------------------

-----No que respeita aos benefícios desta variante, constatou-se que eles são 

consideravelmente superiores aos custos para a população que serve, por isso 

o único inconveniente digno de nota a apontar só poderá ser os anos de atraso 

na sua construção, situação que tem imposto um grave isolamento à nossa 

região.-------------------------------------------------------------------------------------------------

----As soluções em alternativa, “solução 1” e “solução 2”, apresentam ambas 

impactes, no entanto, segundo o estudo de impacte ambiental a “solução 1” é a 

alternativa de projecto que apresenta menores problemas ao longo do seu 

traçado, sendo por isso a preferida pela maioria dos factores ambientais 

estudados.-------------------------------------------------------------------------------------------

-----Face ao exposto, o senhor Vereador Mário Barata Garcia sugeriu que se 

mantivesse a deliberação já tomada pelo anterior Executivo Municipal da opção 

pela “solução 1” e que fosse apresentada uma recomendação, tendo em conta 

o seu perfil longitudinal, que seja previsto, agora em projecto de execução, uma 

via para lentos nos percursos de maior grau de inclinação.----------------------------

-----Interveio o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia que informou 

que o Executivo anterior tinha optado pela “solução 1”, uma vez que é a mais 

viável, tendo sido a mesma escolhida por todos os concelhos que esta via 
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abrange. Relativamente à proposta de introdução de uma via para lentos, 

considerou de todo o interesse. No entanto, referiu que esta ao ser proposta irá 

aumentar a plataforma e, consequentemente irá ter outro tipo de impacto. -------

----Usou da palavra a senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz 

que informou que o anterior Executivo optou pela “solução 1” aqui apresentada 

por considerar a mais exequível para o nosso concelho, reafirmando a sua 

posição favorável em relação à opção anteriormente tomada.------------------------ 

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal referiu que o Município de Góis 

irá apresentar uma petição à Agência Portuguesa do Ambiente, Estradas de 

Portugal e à Empresa – COBA, responsável pelo referido estudo, propondo a 

introdução de uma via para lentos, reafirmando a posição do Município em 

relação ao traçado optado pelo anterior Executivo – “solução 1”, juntamente 

com as sugestões apresentadas pelos Munícipes e outras entidades concelhias 

convidadas para a participação neste estudo.---------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as 

propostas apresentadas.------------------------------------------------------------------------- 
2.2 – REMODELAÇÃO DOS PAÇOS DO CONCELHO -  A senhora Presidente 

da Câmara Municipal referiu como é do conhecimento do Executivo o Edifico 

dos Paços do Concelho está a ser recuperado tendo sido objecto de um 

contrato programa, tendo para o efeito apresentado o ponto de situação.---------

------Informou, que o Contrato-Programa de Remodelação dos Paços do 

Concelho, foi assinado em 20.09.2006, produziu efeitos nesta data e tem como 

data de cessação 31.12.2008, contemplando um investimento elegível de 

750.000,00 € com financiamento de 375.000,00 €, isto é, 50% de 

comparticipação, repartido da seguinte forma:---------------------------------------------

-----a) Ano de 2007: 150.000,00 €.------------------------------------------------------------

-----b) Ano de 2008: 225.000,00 €.------------------------------------------------------------

-----Mais informou, que o projecto da obra foi elaborado tendo distribuído por 

três fases a sua execução, as quais já foram adjudicadas no montante total de 
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650.000,00  €, respectivamente:---------------------------------------------------------------

----a) 1ª fase – Remodelação do telhado e espaço da ex-GNR – 20.12.2007  

por 145.733,71 €.----------------------------------------------------------------------------------

-----b) 2ª fase – Arranjos dos tectos – 13.02.2008 por 75.939,60€.-------------------

-----c) 3ª fase – Remodelação da parte restante do edifício – 21.08.2009 por 

428.930,91€.----------------------------------------------------------------------------------------

-----Informou ainda, que em 28.07.2009 foi remetido à CCDRC uma 

comunicação da Câmara Municipal dando conhecimento da seguinte 

reprogramação financeira:-----------------------------------------------------------------------

-----a) Ano de 2008 – 250.000,00 €.-----------------------------------------------------------

-----b) Ano de 2009 – 500.000,00 €.-----------------------------------------------------------

-----No ano de 2008 foram remetidos à CCDRC para efeitos de 

comparticipação os documentos seguintes:------------------------------------------------ 
Pedido de Pagamento Factura/Auto 

Nº Data Nº Data Valor Pagamento 

1 18/06/2008 

23/1 31/03/2008 12.006,74 21/04/2008 

43/2 30/04/2008 19.164,57 02/06/2008 

Sub-total 31.171,31  

2 18/11/2008 

73/3 31/07/2008 34.873,28 24/09/2008 

79/4 30/08/2008 9.696,66 16/10/2008 

88/5 30/09/2008 10.954,06 29/10/2008 

Sub-total 55.524,00  

Total 86.695,31  

-----Acrescentou, que de acordo com os documentos remetidos em 2008 e na 

falta de atempada reprogramação financeira do projecto, a CCDRC comunicou 

ao Município a desafectação de 81.652,34 € correspondente à não utilização 

da dotação prevista para 2008, assim discriminado,:------------------------------------

-----a) Montante executado em 2008 = 250.000,00 €;------------------------------------

-----b)  Montante pedido à CCDRC em 2008 = 86.695,31 €;---------------------------

-----c)  Montante por executar em 2008 = 163.304,69 €;--------------------------------

-----d) Comparticipação do montante não executado (50%) = 81.652,34 €.--------
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-----Após esta desafectação a comparticipação, tendo em consideração o 

montante do investimento inicial (750.000,00 €) a comparticipação passou a ser 

293.347,66 €, correspondente a uma taxa de comparticipação de 39,11%. No 

entanto, como o investimento elegível diminuiu para os 650.000,00 € (de 

acordo com as adjudicações efectuadas). A DGAL manteve o montante de 

financiamento (293.347,66 €) e a taxa de comparticipação foi ajustada para os 

45,13 €, não atingindo mesmo assim os 50% de comparticipação que estavam 

inicialmente previstos.----------------------------------------------------------------------------

-----Em suma, a situação do contrato programa na presente data é o seguinte.--

-----Total de investimento…………….…650.000,00 €;-----------------------------------

-----Montante da comparticipação……..293.347,66 €;-----------------------------------

-----Total de pedidos de pagamento……206.324,78 €;----------------------------------

-----Montante recebido……………………..51.239,10 €;----------------------------------

-----Montante por receber………………..242.108,56 €;---------------------------------- 

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que o Município 

perdeu comparticipação no valor de 81.652,34 €, sendo esta perda da inteira 

responsabilidade da Câmara Municipal de Góis, uma vez que logo que se 

verificou a impossibilidade de concluir a obra programada até ao final do ano 

de 2008, deveria ter a Câmara Municipal elaborado a sua reprogramação física 

e financeira, no sentido de ser autorizado que a obra transitasse para os anos 

seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Relativamente ao imóvel contíguo ao edifício da Câmara Municipal foram 

efectuadas algumas diligências junto do proprietário, solicitando ao senhor 

Vereador Mário Barata Garcia que prestasse informação referente a este 

assunto.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----O senhor Vereador Mário Barata Garcia informou que em reunião com o 

proprietário do citado imóvel, foram discutidas algumas propostas. A primeira 

era a substituição do direito total de passagem para o quintal, pelo interior do 

edifício da Câmara Municipal por uma passagem a partir da Praça da 
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República, todavia o seu proprietário manteria o direito de passagem de pé 

pela actual passagem. Mais referiu que esse proprietário lembrou nessa 

reunião que já tinha apresentado uma proposto quantificada de venda do seu 

imóvel (casa e quintal) à Câmara Municipal, proposta essa está agora a ser 

objecto de análise e avaliação. ----------------------------------------------------------------

----Informou ainda, que a utilidade e a necessidade daquele espaço são 

indiscutíveis, uma vez que a Câmara Municipal poderia juntar nesta zona todos 

os serviços administrativos, os quais presentemente se encontram espalhados 

em vários imóveis na Vila de Góis.------------------------------------------------------------

----A senhora Presidente da Câmara Municipal referiu que a questão que aqui 

se apresenta é pertinente, pois o proprietário alega que foi violado aquele 

espaço, por no decorrer das obras no edifício sede do Município não se ter 

mantido a passagem tal e qual como existia antes, pois se ele desejar agora 

passar naquele espaço de acesso ao seu imóvel com uma viatura agrícola 

(tractor ou outra) irá ter mais dificuldades dado que o seu piso foi elevado 

consideravelmente. Acrescentou, que existe de facto uma proposta de venda 

desse imóvel, proposta esta que irá ser objecto de uma avaliação e posterior 

deliberação do Executivo.------------------------------------------------------------------------

----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia informou o Executivo 

que a lamenta a situação apresentada relativamente à não reprogramação da 

obra em tempo útil, assunto do seu desconhecimento enquanto Vereador 

responsável pela DOUA, nesse sentido, informou, o facto de nunca ter sido 

contactado pelos Técnicos da CCDRC. ----------------------------------------------------- 

-----Relativamente ao direito de passagem por parte do proprietário do imóvel 

contíguo à Câmara Municipal, informou que em visita ao local com o 

proprietário e com o Técnico da Câmara Municipal, ficou definido os 

procedimentos que a Câmara Municipal iria ter relativamente ao direito de 

passagem, sendo certo que no final da obra o proprietário informou que esta 

tinha sido completamente alterada, sendo da responsabilidade da Câmara 
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Municipal. Acrescentou, que existindo a possibilidade de aquisição do imóvel 

pela Câmara Municipal, é sua opinião que a mesma deva ser estudada e 

avaliada, a fim de a Câmara Municipal tomar uma posição.----------------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que irá a proposta de 

aquisição do imóvel ser devidamente avaliada para posteriormente ser objecto 

de deliberação do Executivo.------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------------------------------- 

2.3- NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES PARA O CONSELHO 
GERAL/AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GÓIS – A senhora Presidente da 

Câmara Municipal propôs ao Executivo que em conformidade com o nº3 do 

artigo 14º do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, que o Município de Góis 

seja representado no Conselho Geral do Agrupamento das Escolas do 

Concelho de Góis, pelos seguintes elementos:--------------------------------------------

-----a) Maria de Lurdes Oliveira Castanheira, Presidente da Câmara Municipal 

de Góis;-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----b) José Alberto Domingos Rodrigues, Vice-Presidente da Câmara Municipal 

de Góis;-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----c) Regina Maria de Almeida Gama, Assistente Operacional da Câmara 

Municipal de Góis;---------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar os 

nomes propostos a representar o Município de Góis no referido Conselho Geral 

do Agrupamento das Escolas do Concelho de Góis.------------------------------------- 

2.4 – REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO – 
Sob proposta da senhora Presidente da Câmara Municipal de Góis o presente 

assunto foi discutido em conjuntamente com o seguinte.------------------------------- 

2.5 – REGULAMENTO MUNICIPAL DE TAXAS, LICENÇAS E PREÇOS - A 
senhora Presidente da Câmara Municipal que de acordo com a Lei nº 53 – 

E/2006 de 29 de Dezembro que aprova o regime geral das taxas das 

autarquias locais todos os Municípios estão obrigados organizar todo este 
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processo, quer em matéria de regularização, quer em matéria de aprovação 

das taxas, licenças, tarifas e preços. Seguidamente informou que foi realizado 

um trabalho, que em particular reputa de um excelente trabalho, que é uma 

proposta de tabela de taxas e outras receitas municipais que tem implícito uma 

fundamentação económico-financeira.-------------------------------------------------------

-----Mais informou, que já foi feita uma reunião com alguns Técnicos da Divisão 

Administrativa e Financeira e da Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente, a 

jurista da Câmara, Drª. Ana Cristina Rosa e o senhor consultor jurídico, Dr. 

Pedro Pereira Alves, para se elaborar um estudo sobre este documento, por se 

entender que existem nele várias questões pertinentes: designadamente na 

fundamentação económico-financeira falta a fundamentação denominada 

subjectiva, isto é, aquela que resulta de uma política de incentivos ou 

desincentivos e que cabe ao Executivo definir. -------------------------------------------

----Como este é um processo que exige um estudo rigoroso e para que não 

façamos uma aprovação de valores que se venha a verificar que na prática 

prejudicial para os munícipes, apresentou um proposta de cronograma que 

exige um certo compromisso e obviamente tem implícito um trabalho para qual 

o Executivo teria de se comprometer, isto porque a Lei obriga que este 

documento esteja trinta dias úteis em discussão, a qual transitará para o ano 

de 2010, porque carece da aprovação da Câmara Municipal e da Assembleia 

Municipal, sendo que até este documento ser aprovado a Câmara Municipal 

não poderá cobrar quaisquer taxas e licenças. Seguidamente apresentou a 

proposta de cronograma. ------------------------------------------------------------------------

-----Mais informou que também que irão ser apresentados brevemente ao 

Executivo novos regulamento municipais por imperativo legal. Trata-se do  

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, dado não existir neste 

Município, e da adaptação do actual Regulamento Municipal de Taxas, 

Licenças e Preços aos normativos legais entretanto entrados em vigor. -----------

-----A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------------------------------- 
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-----ASSUNTOS NÃO AGENDADOS:-------------------------------------------------------
-----2.6 – CONFRARIA DO CABRITO E DA CASTANHA  DA SERRA DO 
CEIRA - A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que no dia 

09.11.2009, foi celebrada a escritura de constituição da Confraria do Cabrito e 

da Castanha da Serra do Ceira, sendo uma iniciativa da Junta de Freguesia de 

Cadafaz, na pessoa do seu Presidente, Casimiro Alves Vicente. Mais informou, 

que foi convidado um grupo de pessoas para fazerem parte da escritura de 

constituição como sócios fundadores, tendo participado na mesma a título 

pessoal, sendo que brevemente a Câmara Municipal irá receber o convite para 

se associar a esta confraria. Apresentou as suas felicitações ao senhor 

Casimiro Alves Vicente pela constituição da primeira Confraria no concelho de 

Góis, a qual com certeza irá contribuir para a divulgação do concelho quer em 

termos turísticos quer em termos divulgação de dois produtos endógenos da 

região, o cabrito e a castanha.------------------------------------------------------------------ 

-----O senhor Vereador Diamantino Garcia referiu que é muito interessante 

existir uma Confraria no nosso concelho, ainda para mais de cabrito. Contudo 

referiu que o preocupa a existência de uma Confraria como base no cabrito da 

Serra do Ceira, não existindo a sua certificação, devendo ser feito nesse 

sentido um trabalho conjunto. Mais referiu, certificar um produto que não tem 

produção suficiente, será como começar um edifício pelo telhado.------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que ADIBER que 

enviou para a DRAPC o processo para certificação do cabrito, sendo que até 

há presente data não obtiveram qualquer comunicação sobre este assunto, 

processo que recruta ao ano de 2006.------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento.--------------------------------------------------------- 

2.7 – INTERVENÇÃO DO SENHOR VEREADOR DIAMANTINO JORGE 
SIMÕES GARCIA - O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia 

informou que como referiu na primeira reunião deste Executivo, iria ser sua 

postura a frontalidade na discussão de todos os assuntos e questões que lhe 
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venham a ser dirigidas, tendo para o efeito exposto o seguinte assunto para o 

qual agradecia uma resposta.------------------------------------------------------------------

-----Sendo do seu conhecimento a existência de uma obra embargada na 

freguesia de Vila Nova do Ceira, relativa à construção de um muro junto à 

estrada de acesso a Campelo, questionou a veracidade deste facto. Havendo 

um embargo, houve alguém que consultou o processo, tendo-o estudado e 

concluído que o mesmo deveria ser objecto de suspensão. A sua questão, se 

quem analisou esse processo, notou alguma ilegalidade ou irregularidade no 

mesmo, ou, no despacho favorável feito por si próprio, baseado na informação 

que obteve de um técnico.-----------------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que relativamente a 

este assunto, deu entrada na Câmara Municipal um documento o qual foi 

despachado para o senhor Vereador da DOUA, Dr. Mário Barata Garcia, dando 

a palavra para se pronunciar.-------------------------------------------------------------------

-----O senhor Vereador Mário Barata Garcia referiu que o licenciamento 

correspondeu ao parecer técnico apresentado pela Divisão de Obras 

Urbanismo e Ambiente. Mais referiu que, quando a obra estava a decorrer 

surgiu dúvidas sobre a titularidade de parte do terreno que estava a ser 

delimitado por um muro. O responsável pela elaboração do projecto já conhece 

esta situação, devendo agora corrigir, colocando os respectivos muros nos 

limites da propriedade privada, para que a mesma obra possa continuar.--------- 

-----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia questionou se 

qualquer Vereador com base no parecer do técnico, teria tomado uma posição 

diferente da que ele próprio tomou. Mais questionou, se o senhor Vereador 

Mário Garcia afirmou alguma vez em público, que havia ali naquele 

licenciamento acto de corrupção por parte da sua pessoa, enquanto Vereador 

responsável pela DOUA no Mandato transacto.------------------------------------------- 

-----O senhor Vereador Mário Barata Garcia respondeu nunca ter proferido tal 

afirmação bem como nunca ter divulgado, nem referido o nome do responsável 
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político por aquele licenciamento e que na posição do Vereador teria deferido 

da mesma forma o processo.------------------------------------------------------------------- 

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal referiu que se solidarizava com 

o senhor Vereador Mário Barata Garcia por acreditar nas suas palavras e 

acrescentou que neste contexto o único nome referido na sua presença foi o do 

autor do projecto e nunca ouviu o nome responsável politico pelo 

licenciamento. --------------------------------------------------------------------------------------

----A Câmara tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------- 

3 – CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS E LICENCIAMENTO DE 
OBRAS PARTICULARES: ---------------------------------------------------------------------
3.1 – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA – A Câmara tomou conhecimento 

do total de movimentos da tesouraria, do dia nove de Novembro do ano em 

curso, no montante de um milhão, trezentos e sessenta mil, cento e cinco euros 

e oitenta e um cêntimos.-------------------------------------------------------------------------

3.2 – PAGAMENTOS – A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos, 

relativos ao ano de dois mil e nove constantes nas ordens dois mil oitenta e 

três à dois mil cento e setenta e três, no montante de cento e vinte e cinco mil, 

seiscentos e quarenta euros e vinte e seis cêntimos.------------------------------------ 

3.3 – REQUISIÇÕES – A Câmara tomou conhecimento das requisições 

emitidas desde a última reunião até à presente data.------------------------------------ 

3.4 – LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES – A Câmara tomou 

conhecimento de que foram emitidas as seguintes licenças de obras 

particulares: -----------------------------------------------------------------------------------------

-----a) Número quarenta e três relativa a António Neves Barata Lima – Roda 

Cimeira – Alvares.--------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou igualmente conhecimento de que não foi emitida qualquer 

licença de habitabilidade. ----------------------------------------------------------------------- 

3.5 – DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
– A senhora Presidente levou ao conhecimento do Executivo o documento 
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interno de transferências de correntes, datado do dia dez de Novembro do ano 

em curso.---------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as 

transferências de correntes, no montante de cinco mil euros, constante no 

Anexo I, cuja cópia fiel faz parte integrante da presente Acta.------------------------- 
 3.6 – DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL – 
A senhora Presidente levou ao conhecimento do Executivo, o documento 

interno de transferências de capital, datado do dia dez de Novembro do ano em 

curso. -------------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as 

transferências de capital, no montante de cinco mil euros, constante no Anexo 

II, cuja cópia fiel fica a constituir parte integrante da presente Acta. ---------------- 
 3.7 – 1ª REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO/ANO FINANCEIRO 
DE 2009 - Foi presente a 1ª Revisão às Grandes Opções do Plano para o Ano 

Financeiro de 2009.-------------------------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou que a 1ª Revisão às 

Grandes Opções do Plano decorre da necessidade de se remeter para o 

Tribunal de Contas o processo para obtenção de visto no contrato de 

empreitada da obra “Remodelação dos Paços do Concelho”. Informou ainda, 

que aquando da elaboração do Orçamento Municipal de 2009 em termos de 

plano Plurianual de Investimento (PPI) ficou definido que a obra seria para 

executar na totalidade em 2009, pelo que, no referido documento não foi 

considerado qualquer montante para anos seguintes. No entanto, a obra 

apenas foi adjudicada em 21.08.2009 e o contrato de empreitada assinado em 

22.09.2009, acrescendo ainda o facto do contrato ter que ser remetido a visto 

do Tribunal de Contas e só após a obtenção do respectivo visto é que será 

assinado o auto de Consignação da Empreitada, com o qual se dará início aos 

trabalhos. Informou ainda de acordo com o cronograma financeiro da empresa 

a empreitada tem uma execução de seis meses.-----------------------------------------



   
                                                      

M U N I C Í P I O  D E  G Ó I S                           
C Â M A R A  M U N I C I P A L  

 
 
 

  15 
 

 

-----Face ao exposto, e na medida que o PPI em vigor não contempla qualquer 

montante para 2010 e como um dos documentos solicitados pelo Tribunal de 

Contas é a cópia do PPI com a distribuição de verbas de acordo com o 

cronograma financeiro, há a necessidade de repercutir em 2010 o montante da 

obra que vai ser executado naquele ano. De acordo com a informação do 

Técnico do Município responsável pela empreitada, a mesma será executada 

na totalidade em 2010, pelo que o valor total de 429.000,00 € terá de ser 

transferido para 2010.-----------------------------------------------------------------------------

----Por último, informou que, em conformidade com o estabelecido no artigo 22º 

do Decreto-Lei nº197/99, de 8 de Junho os procedimentos que dêem lugar a 

encargo orçamental em mais de um ano ou em ano que não seja o da sua 

realização e que não estejam previstos no PPI, devem ser precedidos de 

autorização da Assembleia Municipal, autorização esta, que no caso 

específico, reveste a forma de revisão ao PPI.--------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e em conformidade com o disposto na 

alínea c), do número 2, do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

deliberou por unanimidade aprovar a primeira revisão às Grandes Opções do 

Plano para o Ano Financeiro de 2009, a qual importa, para o ano de 2009 em 

429.000,00 € (quatrocentos e vinte e nove mil euros) nas anulações e 

429.000,00 € (quatrocentos e vinte e nove mil euros) nos reforços para o ano 

de 2010, constante no Anexo III, cuja cópia fiel fica a constituir parte integrante 

da presente da Acta. ----------------------------------------------------------------------------- 

-----Mais deliberou por unanimidade, remeter o presente documento à 

Assembleia Municipal para aprovação. ----------------------------------------------------- 

3.8 – 2º REVISÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA E DA DESPESA/ANO 
FINANCEIRO DE 2009 – Foi presente a 2ª Revisão ao Orçamento da Receita 

e da Despesa para o Ano Financeiro de 2009.--------------------------------------------

-----A senhora Presidente da Câmara Municipal informou o Executivo que com 
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a transferência para o ano de 2010 do valor de 429.000,00 euros o montante 

global do orçamento da despesa diminui, pelo que, e em cumprimento com o 

“princípio orçamento do equilíbrio “(receita = despesa), o orçamento da receita 

também terá que diminuir no mesmo montante, carecendo esta operação de 

uma revisão ao orçamento de acordo com as regras do POCAL. Mais informou, 

que a redução no orçamento da receita foi efectuada da seguinte forma: como 

no orçamento da receita (inicial) foi considerado o financiamento de 50% a 

título de comparticipação da Administração Central do montante de 429.000,00 

euros, com a revisão anulou-se a comparticipação referente à transferência 

efectuada no PPI (isto é, 429.00,00 euros x50% = 214.500,00 euros), ou seja, 

anulou-se parte da receita que estava consignada ao projecto em causa.---------

-----Mais referiu que na parte restante (até completar os 429.000,00 euros 

anulados na despesa) anulou-se uma rubrica que estivesse dotada com o 

montante necessário (214.500,00 euros) e cuja receita não estivesse 

consignada.------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----A Câmara tomou conhecimento e em conformidade com o disposto na 

alínea c), do número 2, do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

deliberou por unanimidade aprovar a segunda revisão ao orçamento da receita 

para o ano financeiro de 2009, a qual importa 429.000,00 € (quatrocentos e 

vinte e nove mil euros) nas anulações, e, no orçamento da despesa 429.000,00 

€ (quatrocentos e vinte e nove mil euros) nas anulações, constante no Anexo 

IV, cuja cópia fiel fica a constituir parte integrante da presente Acta. ---------------

-----Mais deliberou por unanimidade, remeter o presente documento à 

Assembleia Municipal para aprovação. ----------------------------------------------------- 

4 – APROVAÇÕES EM MINUTA: FALTAS, VARIANTE À EN 342 

LOUSÃ/GÓIS/ARGANIL E À ER 342 ARGANIL/CÔJA (AIA 2107), RESUMO DIÁRIO 
DA TESOURARIA; PAGAMENTOS; LICENCIAMENTO DE OBRAS 
PARTICULARES, DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES; VARIANTE À EN 342 LOUSÃ/GÓIS/ARGANIL E À ER 342 
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ARGANIL/CÔJA (AIA 2107); DOCUMENTO INTERNO/MAPA DE TRANSFERÊNCIA 
DE CAPITAL; 1ª REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES AO PLANO ANO FINANCEIRO 
DE 2009; 2º REVISÃO AO ORÇAMENTO.---------------------------------------------------------- 

-----E não havendo outros assuntos a tratar, a senhora Presidente declarou 

encerrada a reunião pelas doze horas, da qual para constar se lavrou a 

presente acta, sob a responsabilidade da Secretária. ----------------------------------- 

              

              A Presidente da Câmara Municipal,                     A Secretária, 

            _____________________________             _____________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   


